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~EM DA ~ONU. FAZENDA E PLANEJAMENTO !--J*W-...4..),.-,•	 SEGUNDOCONSELMODECONTRMUMMt
Processo no	 10.9W-004.585191-94

Sessão op:	 25 de maruo do 1993	 ACORDO no 20Z-05.660
Recurso no:	 R9.588
Recorrente:	 PACHECO & PEREIRA LTDA.
Recorrida n	 DRF EAN FLORIANORMIS - SC

ITR - BASE DE CALCULO -. Área x)rupada por floresta.
ou mata de efetiva. preser yação permanente, ou
reflorestada com essCncias nati ,,,as (art., 50,
parágrafo 4e, letra "b''. da Léi. no 4.504/64, na
redação dada pela Lei np 6j7 q6/Y9), não é
considerada pela lei, COMO área aproveitAvel para
fins de determinação do médulo fiscal do imOvel
rural. com vistas ao cálculo do imposto. A
configuração de uma área COMO de "preserva“ Ri
Permanente" e os efeitos fiscais daí relmil.tantos
independem	 de	 haver I' ~2 r ime n to anual	 do
proprirrtArioicontribuinte de isenção. eis que a
1 e i vi. g en te dETr-T hivu tf-~men to A__ma teria. 
bastando que tal circunstância esteia consignada
na declaração de cadastro que servir . de base ao
lançamento. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os pn :.sz.entes autos
de recurso interposto por PACHECO & PEREIRA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmava do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, C ConseV'w:iro 00SE: CABRAL. GARCFAHO vcfou
pelas conclusffes.
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jOSE C	 yr, ..ler,,,,„,„ LEMOS -- Rrocurador-Repre--1
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSRO DE 1 9 juN 1993
C: param ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO

KUHL, jOa CABRAL GAROFANO, TERE.SA CRISTINA OONÇAfMES PANRWA,
jOSE ANTONIO AROOHA DA CUNHA e TARASIO CAMPELO BORGES,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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~..	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.983-004.505/91-94

Recurso no.	 89.589
Acórdae no.	 202-05.660
Recorrente,	 PACHECO & PEREIRA LTDA.

RELATORIO/VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO
CARLOS BUENO RIBEIRO

teO p resen te proceSU.:77,r-a-cMlf Conmmitrosr-4g.o.-.'
a Juntada dos Documentes -de fls.. 31/42. UM razao da Diligencia nu
202-01.406 ” decidida na Sessao de 10 de novembro de 1992, cujo
relatório e voto leio para lembrança dos senhores
Conselheiros,

A Autoridade Recorrida e o INCRA, neste precesso,
a exemplo MM vários cótroó c~s, entendem que, para efeito do
lançamento do IM., as áreas de preservaçao permanente ainda
estariam submetidas ao instituto da i. 5€- por força da Lei ng
5,268/72, art. 5g, e, mais ainda, nos termos do art, 179,
parágnytfo ig, do ClE„

Dai a manutençao do lançamento em tela, vez que a
impugnante, ora Recorrente, n'ão teria pleiteado o reconhecimento
da isençao oportunamente,

Essa matéria foi muito bem examinada pelo Ilustre
Conselheiro Lino de Azevedo Mesquita no vete condutor do Acórdao
no 201-67.710, onde -armou um entendimento diverso, com o qual.
compartilho, assim expressoz

'Me se contesta nos autos que o imóvel
objeto do lançamento questionado está
integralmente situado chantn) do Parque Nacional. da
Serra da Pecaina criado pelo Decreto n2 60,172/71,
ffamlificade pelç) Decreto ng 70.694/72.

Depreende-se da informaçao tecnica do INCRA
de fls. 22/24 acolhida pela decisao recorrida,
para que fosse reconhec:Oia a isençab sobre a Mita
gleba, por se tratar de "áreas de preservaçgo
permanente onde existam florestas formadas ou PM
lOrmaç'Sn ", como é o caso das terras situadas 	 .
dsntre do mencionado Parque Nacional, nos termos
do art. 5g da. Lei no 5.2ó8/72, que assim dispffe2

"Arta 52 - sao isentas do Impo,,to s 	 9,...,
Propriedade Territoril Puni!:

.a2..
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1 - as Arcas de preservação pernanente onde
-----___	 existam florestas formadas ou em formação"-----__

'
essa isençaço deveria ser r-,..cmq•e tda, em pedido
feito pelo contrilmiinte até 31 de dexem)r„ :e—mo
anterior ao do PXerCrf.Cio a que se refere o tributo
:1 ar 	 face ao determinado no	 m-t,	 179,
parágrafo 12, do CTN: assim descrito:

179 -- A isenção, quando não concedida.
em caráter geral, é efetivada, em cada caso,
por despacho da autoridade administrativa em
requerimento COM O qual o interessado faça
prova do preenchimento das condiçebs e do
umwmimento • dos requisitos previstos em lei
ou contrato para iLlêt concessão.

Pará g rafo le -- Tratando-se de tributo lançado
per perTodo certo de tempo, o despacho
referido neste artigo será renovado antes da
expiração	 de	 cada	 período,	 cessando
automaticamente os seus efeitos a partir do
primeiro dia de período para o qual a
interessado deixar' de promover a continuidade
do reconhecimento da isenção".

Vale dizer, segundo a decisão recorrida,
para que sobre a gleba de que se cuida na':
houvesse lançamento do TIR„ face à J.,~ de
que trata. o apontado art.. 52, I, da Lei n2
5.26B/72, era necessário que o recorrente
procedesse ao pleito da reconhecimento dessa
isen0o, o que não fora feito, segunde o
INCRA.

Ora, a Lei n2 6.746, de 10.12.1979, ao
dar nova redação aos artigos 49 e 50 da Lei
ng 4„50476% no concernente ao calcule de
ITR„ passou a tratar a.materia diversamente
do previsto anteriormente a essa Lei
6.746/79, quando o caso tinha aplicação a
isena da Lei no 5.262/72,

Viesse sentido não deixa drivida o
confronto entre o disposto no Decreto n2
12-10é, de 12.04.73 (arts, 15, 16, 2$ e 24)
(diploma Pr.SIP abrangendo inclusive o art. 5<,
da LEH. no 5.966/72) e o Decreto no 84.685, dc

4006.05.80, que regulamenta os citados arts. .



,
• .flR.

AIM,aAk-f:iwt 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no;;	 10.963-004.505/91-94
Ac0rdWo ng,	202-05.660

e 50 da Lei 4.504/64, com a rodaflo dada pela
Lei. 6:746/79. ~as essas normas dispoem
sobre o cálculo do ITR,

_____----- Dessa forma, iii.3 meu carkínder, o disposto
no art. 5p da Lei np 5.262/72„ com a ediç:To
da Lei np 6.746179, níïo tem mais aplicaçãb,
ex-vi do disposto no ar t. 22, parágrafo íg da
Lei de introdu0o ao Cédiga Civil.

Como se verifica dos artigos 49 e 50 da
Lei ng 4.504/64, COM a reda0tia dada pela Lei.
no 6.706/79, para cálculo da ITR serão
utilirádns alíquotas diversificadas, segundo
caá módu.i.as fiscais do Imóvel, sendo que o
minero	 de modulas fiscais 	 será	 obtido
"dividinde-me a área aproveitável total pelo
módulo fiscal do muni~ (art. 50„
parágrafo 3g). E, de acordo com esse diploma
À. egai, na apuraçao do medulo fiscal nWo SE
en~le ra área aproveitável. a "área ocupada
por floresta ou mata de efetiva pre1 rva0c
permanente, ou reflorestamento cem essenciam
nativam" (art. 5o, parâcráf0 4P, letré "h")

Vale dizer, na iflentificaç'jo da alíquota
a aplicar, para cálculo do ITN„ será excluída
a área ocupada por floresta ou mata de
efetiva preservaçRo permanente,

E„ nem poderia deixar de . 1er diferente
pois o que a lei visa é tributar pesadamente
aquele que podendo utilizar' a 'torra nao o
faz mar.) é o caso dos: autos, que e
eon t ri. buin te vi ge usa a terra porque impedido
por norma egal."

Contudo, por entender que a Çfl<CTIUS'SC da área
alagada. pela Recorrente come de preservaçag permanente da cOmpute
da "área aprtveitável", para efeito da cálculo do ~evo de
módulos fiscais do imóvel e obten0o da onrr~ondente aliquota
CIO 1TR, depende de asSim estar configurada em declarago de
cadastro g anterimr so lan 9amen to em questXo, devido ao SCIA
processamento c1)111 base em deciaraçâO do centribtainte (Decreto np
72- 106/73 , art. 21 ), d "t oP -.(---,----Trrrn7n71,, nos Termos em c	 //i,
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1) O exame dos Documentes de fls. 31/ 412, resta
cont i rmad a a ai eg a ç(ão da Con . L r i. 1..”Lin te de que er a d o p1 eno
conhecimento da Receita Federal e do INCRA que o seu imóvel

—----eLlclaritra-se dent.ro do Parque da Serra do Tabuleiro, criada pflo
Decreto---luklal no 1260/75 e cuia Srea ( de preser9a5;âO
permanente, nos termEmr UJ-11c4 12...J.19 art. 5g . da Lei no 4.771/65
(Código  Florestal Bras i Lei.  ro ) , Len d 6--Tfl7thts4u4e_jrE :orll~1 a a
ison0:a do ITR relafiva ao seu imóvel para o ox o Y- cici o —cflg-B---_______
(doc. fls. 42).

Assim sendo, dou provimento ao recurso.

Sala das ;:lesseres, em 25 de março de 1993.

__	 -'2C. •

ANTONIO ,-"-..I.L, 3 JEN vç .uWfá?,
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